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ESTADO DA PARAIBA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

RUA: Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n- Centro 

SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB. — CEP: 58610-000 

CNPJ Nº 08.883.217/0001-07 

EDITAL RETIFICADO - Licitação 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 231006TP00006 

LICITAÇÃO Nº. 00006/2023 

MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO 

Órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
RUA RONALDO CUNHA LIMA, S/N - SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. 
CEP: 58160-000 - Tel: (083) 3467-1028. 

0 Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.883.217/0001-07, doravante denominado simplesmente ORC, 
torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através da Comissão Permanente de Licitação, 
doravante denominada simplesmente Comissão, as 09:00 horas do dia 03 de Novembro de 2023 no endereço acima indicado, 
licitação na modalidade Tomada de Preços nº. 00006/2023, tipo menor preço e sob o regime de empreitada por preço global; tudo 
de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e a 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 
(QUARENTA), CISTERNAS NAS SEGUINTES COMUNIDADES: Poço do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, 
Latadinha, Lagoa do Brejinho, Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabaço,, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. 

1.0.DO OBJETO 
1.1Constitui objeto da presente licitagio: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 
(QUARENTA), CISTERNAS NAS SEGUINTES COMUNIDADES: Poço do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, 
Latadinha, Lagoa do Brejinho, Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabaço,, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICÍPIO DE 
SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. 
1.2.0 valor total estimado para a execução do objeto é de R$ 660.411,20 (seiscentos e sessenta mil quatrocentos e onze reais e vinte 
centavos) 
1.3.As especificações do objeto ora licitado, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I 
deste Instrumento. 

14A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especificações técnicas e 
informações complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de obra para 
suprir demanda específica - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA), CISTERNAS 
NAS SEGUINTES COMUNIDADES: Poço do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do Brejinho, 
Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabaço, , CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB -, 
considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação 
aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 
1.5 Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simplificado para as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 47, da Lei Complementar nº 123/2006, por não 
enquadrar-se nas hipóteses dos incisos I e III, do Art. 48, como também, não ser oportuno aplicar a exigência facultada no inciso II, 
do mesmo artigo, visto estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situações previstas no inciso I1I, do Art. 49, todos do 
referido diploma legal. Fica, no entanto, assegurado a ME e EPP o tratamento diferenciado e simplificado previsto nos demais Artigos 
do Capitulo V, Seção única, da LC nº. 123/2006. 

2.0.DO LOCAL E DATA E DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL 
2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à habilitação e a proposta de preços para execução do objeto desta licitação, 
deverão ser entregues à Comissão até as 09:00 horas do dia 03 de Novembro de 2023, no endereço constante do preâmbulo deste 
instrumento. Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos envelopes.
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2.2 Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de expediente: das 08:00 as 13:00 
horas. 
2.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar o ato convocatório deste certame por irregularidade na aplicação da Lei 
8.666/93 e legislação pertinente, se manifestada por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até 05 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para realização da respectiva sessão pública para abertura dos envelopes de habilitação, nos horários de 
expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Ronaldo Cunha Lima, s/n Administrativo - Centro - São José 
do Sabugí - PB. 
2.4 Caberá à Comissão, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste ato convocatório e seus anexos, decidir sobre a 
respectiva impugnação, respondendo ao cidadão interessado no prazo de até 03 (três) dias úteis, considerados da data em que foi 
protocolizada a petição. 
2.5 Decairá do direito de impugnar as falhas ou irregularidades que viciariam o ato convocatório deste certame, o licitante que não o 
fizer por escrito e dirigida a Comissão, protocolizando o original até o 2º (segundo) dia útil que anteceder a abertura dos envelopes 
com as propostas, nos horários de expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Ronaldo Cunha Lima, s/n 
Administrativo - Centro - São José do Sabugí - PB. 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.A0s participantes, serão fornecidos os seguintes elementos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELOS DE DECLARAGOES; 
3.13.ANEXO III - MODELO DO TERMO DE RENUNCIA; 
3.14.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
3.15.ANEXO V - PROJETOS BASICO DA PAVIMENTAGAO; 
3.1.6.ANEXO VI - MINUTA DO ATESTADO DE VISITA; 
3.1.7. ANEXO VII - MINUTA DA ORDEM DE SERVIÇO. 
3.2.A obtenção do instrumento convocatério poderd ser feita da seguinte forma: 
3.2.1.Pela Internet: www.tce.pb.gov.br; e 
3.2.2.Impresso: junto a Comissão gratuitamente. 
3.3.0s Projetos Basico e Executivo referentes ao objeto ora licitado estao disponibilizados junto à Comissão nos horérios normais de 
expediente, até o último dia útil anterior à data estabelecida para recebimento dos envelopes habilitago e proposta, onde poderão 
ser examinados e obtidos pelos interessados, inclusive em meio magnético, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 
4.1 Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e a Lei Complementar n® 
123, de 14 de dezembro de 2006, alterada e legislação pertinente, que ficam fazendo partes integrantes deste instrumento, 
independente de transcrição. 
5.0.D0 PRAZO E DOTAGAO 
5.1.0 prazo méximo para a execugio do objeto ora licitado, conforme suas caracteristicas e as necessidades do ORC, e que admite 
prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da emissao da Ordem de Serviço: 

Inicio: Imediato 
Conclusão: 03 (trés) meses 
Vigéncia do Contrato: 12 meses 

5.3.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte dotação: 
Recursos Préprios do Municipio de São José do Sabugi e transferéncia do Governo do Estado da Paraiba: 
04.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS 

20 544 3005 1006 CONSTRUCAO E RECUPERAGAO DE CISTERNAS S 
1.500.0000 Outros Recursos não Vinculados 

4490.51 99 Obras e Instalagdes 
Emenda Parlamentar n.º 207 /2023/Governo do Estado. 

Numero da Reserva Orgamentaria: 124 

Classificagdo Orgamentéria: 37902.08.845.5001.1990.00000000287.4404100.0.1.0000 

37902 - Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraiba 
08 - Assisténcia Social 

845 - Transferéncia 

5001 - Gestao Dindmica e Eficiente 
1990 - Transferéncia Municipios - FDE 

4404100 - Contribuições
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71000 - Transferência Especial dos Estados 
0 - Dotação Normal 
1 - Recursos do Exercício Corrente 
0 - CO Padrão 
Secretaria de Estado do Des. E da Articulação Municipal/Governo da Paraíba. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
6.2.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, nos termos da legislação vigente. 
6.3.Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar, empresas estrangeiras que não funcionem no 
país, nem aqueles que tenham sido declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam 
cumprindo a sanção de suspensão do direito de licitar e contratar com o ORC. 
6.4.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Documentação e Proposta de Preços via postal - com Aviso de Recebimento AR 
-, deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados do Presidente da 
Comissão - Adriano Jésus Araújo da Silva. Não sendo rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes 
não serão aceitos e o licitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame. 
6.5.Quando observada a ocorrência da entrega apenas dos envelopes junto a Comissão, sem a permanência de representante 
credenciado na respectiva sessão pública, é facultado ao licitante, não sendo condição para sua habilitação, a inclusão no envelope 
Documentação, da declaração expressa de renunciar ao direito de interpor recurso e ao prazo correspondente relativo à Fase de 
Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame, previsto no Art. 43, III, da Lei 8.666/93, conforme modelo - Anexo III. 
6.6.É vedada à participação em consórcio. 

6.7.CONDIGOES ESPECÍFICAS: O licitante deverá atender aos requisitos abaixo e os respectivos comprovantes, obrigatoriamente, 
integrarão os elementos do envelope DOCUMENTAÇÃO: 
6.7.1. Comprovante da prestação de garantia de participação de que trata o inciso Ill do art. 31 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, no valor de R$ 6.604,11 (seis mil seiscentos e quatro reais e onze centavos), Caberá ao licitante optar por uma das 
seguintes modalidades de garantia: a) caução em dinheiro ou em titulos da divida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a 

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custédia autorizado pelo Banco Central do Brasil e 

avaliados pelos seus valores econémicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; b) seguro garantia; c) fianga bancéria. A 
referida garantia deverá ser apresentada junto com a documentago de habilitagio em envelope fechado no dia do certame. 
6.7.2.Comprovacio de que o licitante tem pleno conhecimento das condições relativas a natureza da obra ou servicos a serem 
executados, feita através de declaragio formal assinada pelo seu responsavel técnico, contendo a identificagio da empresa e do 
signatério, local e data, e basicamente com os seguintes termos: » "DECLARAMOS sob as penalidades da lei, de que temos pleno 
conhecimento das condiges e peculiaridades inerentes a natureza dos trabalhos relativamente ao objeto da Tomada de Pregos n® 

00005/2023, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizaremos para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem avencas técnicas ou financeiras com a Prefeitura Municipal de São José do Sabugi - PB" <. 
6.7.2.1.No caso do licitante desejar realizar uma visita ao local da obra ou servicos com o acompanhamento de um responsével do 
ORC, deverá comunicar previamente a Comissão com a devida antecedéncia, observado o prazo máximo para realização da referida 
visita, necessaria para que seja feito o agendamento junto ao setor competente do órgão. 
6.7.3.Comprovagio de capacidade técnico-profissional, feita através de atestado fornecido por pessoa juridica de direito piiblico ou 
privado em nome do Responsavel Técnico designado pelo licitante, devidamente registrado na entidade profissional competente, 
demonstrando a execução de serviços com caracteristicas semelhantes à parcela mais relevante do objeto da presente licitação, 
abaixo discriminada. O referido atestado só serd aceito se acompanhado da correspondente Certidio de Acervo Técnico - CAT 

emitido pelo CREA e da comprovacio de que o profissional designado pertence ao quadro técnico da empresa. Tal comprovagio 
poderá ser feita através da apresentacio de qualquer um dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) cépia da Carteira de 
Trabalho e Previdéncia Social - CTPS assinada ou da ficha de Registro do Empregado; b) instrumento de contrato de prestacio de 
servigos regido pela legislação civil comum; c) contrato social, alteração contratual ou equivalente na forma da Lei, quando o 
responsével técnico for sécio da empresa. Serdo admitidos os atestados referentes a execução de obras ou servicos similares de 
complexidade tecnolégica e operacional equivalente ou superior a: 
a) - Placa de obra em chapa aco galvanizado, instalada - Rev 02_01/2022; 
b) - CONFECCAO DE PLACAS EM SOLO CIMENTO PARA AS PAREDES DA CISTERNA, PREPARO MANUAL; 
c) CONCRETO ARMADO FCK 20 MPA TRACO 1:2,5:4, PREPARO MANUAL, PARA A CONSTRUCAO DAS VIGAS, INCLUSIVE FORMA E 

FERRAGEM, MOLDAGEM NO SOLO; 

d) CONCRETO ARMADO FCK 18 MPA TRAÇO 1:2,5:4, PREPARO MANUAL, PARA A CONSTRUGAO DAS LAJES ESP 0,07M, INCLUSIVE 

FORMA E FERRAGEM, MOLDADO NO CHAO; 

) IMPERMEABILIZACAO DE PAREDES COM ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM. 

AF_06/2018 (REVESTIMENTO DAS PAREDES INTERNAS);
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) Calha Pluvial de beiral, @ 125mm, PVC, semicircular, linha Aquapluv, Tigre ou similar, exclusive condutores; 
g) CONCRETO FCK = 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MANUAL. 
AF_05/2021; 
i) FILTRO PARA PRIMEIRAS AGUAS PROVENIENTES DE CHUVAS (FILTRO DE PARTICULAS SOLIDAS); 

6.7.5.Demonstrativo da situação financeira da empresa, efetuada com base no Balango Patrimonial do último exercicio social - ano de 
2019 - e devidamente assinado por profissional habilitado com o competente Certificado de Regularidade Profissional emitido pelo 
CRC, apresentando: 

Ativo Circulante (AC) + Realizével a Longo Prazo (RLP) 
ne- Passivo Circulante (PC) + Exigível a Longo Prazo (ELP) =1,00 

156= Passivo Circulante $80+le(;tiaglh[/:1T ; Tongo Prazo (ELP) 21,00 

e Passivo Cireulane (PO) =100 

Onde: 

ILG - Índice de Liquidez Geral; 
1SG - Índice de Solvéncia Geral; 
ILC - Índice de Liquidez Corrente. 

7.0.DA REPRESENTACAO E DO CREDENCIAMENTO 
7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Comissão, quando for o caso, através de um representante, com os 
documentos que o credenciam a participar deste procedimento licitatério. Cada licitante credenciard apenas um representante que 
seré o único admitido a intervir nas fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituido posteriormente 
por outro devidamente credenciado. 
7.2 Para o credenciamento deverdo ser apresentados os seguintes documentos: 
7.2.1.Tratando-se do representante legal: o instrumento constitutivo da empresa na forma da lei, quando for o caso, devidamente 
registrado no órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigagdes em decorréncia 
de tal investidura; 
7.2.2.Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual constem os necessérios poderes para, 
firmar declaragdes, desistir ou apresentar as razoes de recurso e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame; acompanhada 
do correspondente instrumento de constituigio da empresa, quando for o caso, que comprove os poderes do mandante para a 
outorga. Caso a procuração seja particular, deverá ter firma reconhecida por cartério competente. 
7.2.3.0 representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto. 
7.3 Estes documentos deverão ser apresentados - antes do inicio da sessão publica - em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartério competente ou membro da Comissão. 
7.4.A não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de credenciamento impediré a participação 
ativa do representante do licitante no presente certame. Esta ocorréncia não inabilitar o concorrente, apenas perderá o direito a 
manifestar-se nas correspondentes fases do processo licitatério. Para tanto, a CPL receberá regularmente do referido concorrente 
seus envelopes, declaragdes e outros elementos necessarios  participago no certame, desde que apresentados na forma definida 
neste instrumento. 

8.0.DA HABILITAGAO 
8.1.0s documentos necessarios à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01 (uma) via, dentro de envelope lacrado, 
contendo as seguintes indicagdes no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SABUGI 
DOCUMENTAGAO - TOMADA DE PRECOS Nº. 00006/2023 

NOME PROPONENTE 

ENDERECO E CNP] DO PROPONENTE
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O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos: 

8.2 PESSOA JURÍDICA: 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) 
8.2.2.Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social apresentados na forma da Lei, com indicação das 

paginas correspondentes do livro diário em que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura 
e encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta comercial competente, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios. 
8.2.3.Regularidade para com a Fazenda Federal - certidão conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa 

da União. 

8.2.4.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante ou outro equivalente na forma da Lei. 

8.2.5.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Servigo FGTS-CRF, apresentando a correspondente 
certidao fornecida pela Caixa Econémica Federal. 

8.2.6.Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certiddo Negativa de 
Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

12 de maio de 1943. 

8.2.7.Declaragao do licitante: de cumprimento do disposto no Art. 72, Inciso XXXIII, da Constituigao Federal - Art. 27, Inciso V, da Lei 

8.666/93; de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito à participação na licitação; e de submeter-se a todas as cláusulas 
e condições do presente instrumento convocatério, conforme modelo - Anexo II. 
8.28.Termo de Rentincia, caso o participante envie apenas seus envelopes, sem representante credenciado e desejar renunciar ao 
direito de interpor recurso e ao prazo respectivo relativo a Fase de Habilitação, concordando com o prosseguimento do certame 
licitatério, conforme modelo - Anexo III. 

8.2.9.Certidao negativa de Faléncia ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no maximo 30 (trinta) dias da data 

prevista para abertura das propostas. 
8.2.10.Comprovagio de registro e quitação do licitante e seus responsaveis técnicos, quando for o caso, frente ao Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia CREA-CRQ, da regido da sede do licitante. 
8.2.12.Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração em vigor, devidamente consolidado, registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por agdes, acompanhado de documentos de eleigio de seus administradores, 
através da cópia autenticada do D.O.E. e, finalmente, no caso de sociedades civis inscrição do ato constitutivo, acompanhada de prova 

da Diretoria em exercicio, em conjunto com os documentos dos respectivos sécios. 
8.2.13.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica (CNPJ) 
8.2.14. Certidao de Regularidade do Conselho Regional de Contabilidade do seu domicilio profissional, no máximo 30 (trinta) dias da 

data prevista para abertura do certame. 
8.2.15. Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunal de Contas da Unido, no maximo 30 (trinta) dias da 

data prevista para abertura das propostas, no enderego eletronico: www.tcu.gov.br; 
8.2.16.A autenticagio dos documentos, quando realizada pelos membros da Comissao de Licitagao, deverá acontecer em até 24 

(vinte e quatro) horas antes da abertura do certame. 

83 Documentagio especifi 
83.1.Comprovagao de prestação de garantia - dentro do envelope de habilitagao- item 6.7.1. 
83.2.Comprovagao de visita ao local das obras ou servigos - item 6.7.2. 
83.3.Comprovagao de capacidade técnico-profissional - item 6.7.3. 
83.5.Comprovagao da boa situação financeira da empresa - item 6.7.5. 
83.6.Comprovagao de que o licitante se enquadra nos termos do Art. 3° da Lei 123/06, se for o caso, sendo considerada 
microempresa ou empresa de pequeno porte e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela 
legislação vigente. Tal comprovagao poderd ser feita através da apresentagao de qualquer um dos seguintes documentos, a critério 
do licitante: a) declaração expressa formalmente assinada pelo profissional da área contabil, devidamente habilitado; b) certidao 
simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante ou equivalente, na forma da legislação pertinente. A auséncia da 
referida declaração ou certidão simplificada, apenas neste caso para comprovagio do enquadramento na forma da legislação vigente, 
não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perders, durante o presente certame, o direito ao tratamento 
diferenciado e simplificado dispensado a ME ou EPP, previstos na Lei 123/06. 
83.7.As declaragdes e anexos deverdo conter o nome por extenso e assinatura do responsavel legal e, quando for o caso, deverá 
conter assinatura conjunta do responsavel técnico da licitante. A Comissão rejeitaré os documentos que não forem assinados por 
responsaveis legalmente designados 

84.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos por um indice 
correspondente, podendo ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartério competente,
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membro da Comissão ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso. Estando perfeitamente legíveis, sem conter 
borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacrado e 
indevassável. Por ser apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este item, não 
inabilitar o licitante. 
85.A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a auséncia das cépias devidamente autenticadas ou das vias originais 
para autenticação pela Comissão ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de documentos de habilitação fora 
do envelope especifico, tornará o respectivo licitante inabilitado. Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade sera 
comprovada nos enderegos eletrénicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Comissão os documentos cadastrais de 
fornecedores, constantes dos arquivos do ORC, para comprovagdo da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes, 
quando for o caso. 

9.0.DA PROPOSTA 
9.1.A proposta deverd ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicagdes no anverso: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SABUGI 

PROPOSTA DE PRECOS - TOMADA DE PRECOS Nº. 00006/2023 

NOME DO PROPONENTE 
ENDERECO E CNP] DO PROPONENTE 

0 ENVELOPE PROPOSTA DE PRECOS devera conter os seguintes elementos: 

9.2 Proposta elaborada em consonancia com as especificagdes constantes deste instrumento e seus elementos - Anexo I -, em papel 
timbrado da empresa, quando for o caso, devidamente assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: 
discriminação, marca e/ou modelo e outras caracteristicas se necessario, o quantitativo e os valores unitário e total expressos em 
algarismos. 
9.3 Será cotado um único preco, marca, modelo para cada item, com a utilizagdo de duas casas decimais. Indicagdes em contrario 
estão sujeitas a correções observando-se os seguintes critérios: 
9.3.1 Falta de digitos: serão acrescidos zeros; 
9.3.2.Excesso de digitos: sendo o primeiro digito excedente menor que 5, todo o excesso serd suprimido, caso contrério haverá o 
arredondamento do digito anterior para mais e os demais itens excedentes suprimidos. 
9.4No caso de aquisicao de bens, a quantidade minima de unidades a ser cotada, por item, não devera ser inferior a 100% da 
estimativa detalhada no correspondente Termo de Referéncia - Anexo I. Disposição em contrério não desclassifica automaticamente 
a proposta apenas o respectivo item será desconsiderado. 
9.5.A proposta devera ser redigida em lingua portuguesa e em moeda nacional, elaborada com clareza, sem alternativas, rasuras, 
emendas e/ou entrelinhas. Suas folhas rubricadas e a última datada e assinada pelo responsavel, com indicação: do valor total da 
proposta em algarismos, dos prazos de entrega ou execugdo, das condigdes de pagamento, da sua validade que não podera ser 
inferior a 60 dias, e outras informagdes e observações pertinentes que o licitante julgar necessarias. 
9.6 Existindo discrepancia entre o prego unitário e o valor total, resultado da multiplicagio do preco unitário pela quantidade, o 
prego unitério prevaleceré. 
9.7 Fica estabelecido que havendo divergéncia de precos unitérios para um mesmo produto ou servico, prevalecerd o de menor valor. 
9.8No caso de alterações necessarias da proposta feitas pela Comissao, decorrentes exclusivamente de incorregdes na unidade de 
medida utilizada, observada a devida proporcionalidade, bem como na multiplicagdo e/ou soma de valores, prevalecera o valor 
corrigido. 
9.9.A não indicação na proposta dos prazos de entrega ou execugio, das condicoes de pagamento ou de sua validade, ficará 
subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposigoes do instrumento convocatério e, portanto, serão consideradas as 
determinagdes nele contidas para as referidas exigéncias não sendo suficiente motivo para a desclassificagao da respectiva proposta. 
9.10.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no proprio modelo fornecido pelo ORC, desde que esteja devidamente 
preenchido. 
9.11.Considerando providéncias necessarias do ORC, as Propostas devero obrigatoriamente vim acompanhadas do arquivo em EXCEL 
contendo a Planilha Orçamentária, em midia digital (Pen-Drive e/ou CD), devendo ser acondicionada no envelope de PROPOSTAS. 
Não podendo haver inconsisténcia entre a Planilha Orgamentaria apresentada na midia digital e a fisica. 
9.12.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposigoes deste instrumento. 

10.0.D0 CRITERIO PARA JULGAMENTO 
10.1.Ser4 declarado vencedor deste certame o licitante que, atendidas todas as exigéncias do presente instrumento, apresentar 
proposta com menor valor global no correspondente item cotado, relacionado no Anexo I - Termo de Referéncia -, na coluna código.
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10.2.Havendo igualdade de valores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto nos Arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/06 e no Art. 32, $2º, da Lei 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio. 
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
10.4.Para efeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores 4 proposta mais bem classificada. 
10.5.0correndo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte forma: 
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior aquela 
considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
10.5.2.Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item anterior, serão convocadas as 
demais remanescentes que por ventura se enquadrem na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para 
exercício do mesmo direito; 
10.5.3.No caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem no 
intervalo estabelecido como situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a situação de empate e assegurado o 
tratamento diferenciado a microempresa e empresa de pequeno porte, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta 
originalmente vencedora do certame. 
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

11.0.DA ORDEM DOS TRABALHOS 
11.1.Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos será observada uma tolerância de 15 (quinze) minutos após o horário 
fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes, nenhum outro será aceito. 
11.2.Declarada aberta à sessão pública pelo Presidente, será efetuado o devido credenciamento dos interessados. Somente 
participará ativamente da reunião um representante de cada licitante, podendo, no entanto, ser assistida por qualquer pessoa que se 
interessar. 
11.3.0 não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a efetivação da reunião, sendo que, a simples 
participação neste certame implica na total aceitação de todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus 
anexos. 
11.4.Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou substituição dos envelopes ou de 
qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião destinada à habilitação. 
11.5.A Comissão receberá de cada representante os envelopes Documentação e Proposta de Preços, e rubricará juntamente com os 
participantes os fechos do segundo. 
11.6.Posteriormente abrirá os envelopes Documentação, rubricará o seu conteúdo e solicitará dos licitantes que examinem a 
documentação neles contidas. Quaisquer impugnações levantadas deverão ser comunicadas a Comissão, que as consignará na Ata de 
reunião. 
11.7.Prosseguindo os trabalhos, a Comissão analisará os documentos e as impugnações porventura formuladas pelos licitantes, 
dando-lhes ciência, em seguida, do resultado da Fase de Habilitação. Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o 
resultado numa nova reunião, registrando-se na Ata, ou mediante publicação na imprensa oficial ou ainda emitindo aviso por escrito, 
observada, nestes casos, a devida antecedência necessária - não inferior a 48 (quarenta e oito) horas. 
11.8.0correndo A desistência expressa dos licitantes ao direito de recorrer na Fase de Habilitação, conforme previsto no Art. 43, IIl, 
da Lei 8.666/93, na mesma sessão poderá haver a abertura dos envelopes Propostas, caso contrário será marcada nova data, com 
observancia ao prazo recursal estabelecido na legislação pertinente. 
11.9.0 envelope Proposta de Preços, devidamente fechado e lacrado, será devolvido ao licitante inabilitado, desde que não tenha 
havido recurso ou após sua denegação. 
11.10 Encerrada a Fase de Habilitação e observados os ditames deste instrumento, a Comissão procederá então A abertura dos 
envelopes Proposta de Preços dos proponentes declarados habilitados, rubricará o seu conteúdo e facultará o exame da 
documentação neles contidas a todos os participantes, os quais poderão efetuar impugnações, devidamente consignadas na Ata de 
reunião, quando for o caso. 
11.11A Comissão examinará os elementos apresentados, as observações eventualmente apontadas, declarando, em seguida, 
vencedor o licitante que, atendidas as exigências e considerados os critérios definidos neste instrumento, apresentar proposta mais 
vantajosa para o ORC. 
11.12.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, ao final, será assinada pela 
Comissão e licitantes presentes. 
11.13Em decorrência da Lei Complementar 123/06, a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
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11.13.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão apresentar toda a 
documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento 
para efeito de Habilitação e integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 
11.13.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05(cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o licitante for declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a 
critério do ORC, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
11.13.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS 
12.1.Havendo proposta com valor para o respectivo item relacionado no Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna 
código, superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente inexequivel nos termos do Art. 48, II, §1° e §2°, da Lei 8.666/93; o mesmo 
será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item 
correspondente. 
12.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referência, está indicado no respectivo 
elemento deste instrumento - ANEXO |. 

13.0.DOS RECURSOS 
13.1.Dos atos decorrentes deste procedimento licitatório, caberão recursos nos termos do Art. 109 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

13.2.0 recurso será dirigido à autoridade superior do ORC, por intermédio da Comissão, devendo ser protocolizado o original, nos 

horários normais de expediente das 08:00 as 13:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Ronaldo Cunha Lima, s/n 
Administrativo - Centro - São José do Sabugi - PB. 

14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
14.1.Concluído o julgamento das propostas apresentadas, a Comissão emitirá relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no 
certame, remetendo-o a autoridade superior do ORC, juntamente com os elementos constitutivos do processo, necessários à 
Homologação e Adjudicação da respectiva licitação, quando for o caso. 
14.2.A autoridade superior poderá, no entanto, tendo em vista sempre a defesa dos interesses do ORC, discordar e deixar de 
homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Comissão, revogar ou considerar nula a Licitação, desde que 
apresente a devida fundamentação exigida pela legislação vigente, resguardados os direitos dos licitantes. 

15.0.DO CONTRATO 
15.1.Após a homologação pela Autoridade Superior do ORC, o licitante vencedor será notificado para, dentro do prazo de 05 (cinco) 
dias consecutivos da data de recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em 
conformidade com as modalidades permitidas pela Lei Federal n.º 8.666/93, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos 
definidos pela referida norma. 
15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo de validade de sua proposta, o licitante 
perderá todos os direitos que porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
15.3.É permitido ao ORC, no caso do licitante vencedor não comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 
do licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente licitação. 
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos 
Arts. 77,78 e 79, todos da Lei 8.666/93; e executado sob o regime de empreitada por prego global. 
15.5.0 Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício ou 
equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 

16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a prévia 
defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula 
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do objeto ora contratado; c 
- multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão temporária de 
participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou
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até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das 
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 
16.2.5¢ o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, será 
automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios 
de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 
16.3.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação escrita ao Contratado, e publicado na 
imprensa oficial, excluídas as penalidades de adverténcia e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da 
punição, informando ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente. 

17.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
17.1.A comprovação de execução pelo ORC do objeto licitado, observadas suas características, se fará mediante recibo ou equivalente 
emitido por funcionário ou comissão específica devidamente designados, após a verificação da quantidade, qualidade e outros 
aspectos inerentes nos termos deste instrumento, das normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação. 

18.0.DO PAGAMENTO 
18.1 - O serviço realizado será objeto de medição ou avaliação mensal, procedidas e assinadas pelo Engenheiro Fiscal designado pelo 
Secretário de Obras e conforme orientações, aprovações e determinações do órgão convenente, cujo valor será obtido pela 
soma dos produtos dos quantitativos acumulados de serviços executados, pelos respectivos preços unitários contratados, deduzido o 
valor acumulado de Medição ou Avaliação anterior. 
18.2 - Os pagamentos serão feitos através de depósitos em conta corrente da Contratada, e cada pagamento corresponderá à 
medição Provisória/Final, ou Avaliação dos serviços executados. 
18.3 - As medições ou avaliações, exceto a inicial e a final serão realizadas de acordo com as conveniências administrativas. 
18.4 - Cada Medição ou Avaliação deverá ser paga em até 30 (trinta) dias após o período a que a mesma se referir, e o 
processamento da medição se darão da seguinte forma: 
a) - As Medições ou Avaliações deverão estar concluídas e corrigidas até 5 (cinco) dias após o final do período da Medição ou 
Avaliação; 
b) - Depois de concluídas e corrigidas, deverá a CONTRATADA apresentar as faturas correspondentes, que serão encaminhadas 
juntamente com as Medições ou Avaliações para liquidação; 
©) - Qualquer fatura, somente será paga após o total do pagamento de todas as faturas pendentes até o mês imediatamente anterior. 
18.5 - Não serão considerados, nas Medições, quaisquer serviços executados sem a expedição da respectiva Ordem de Serviço ou 
que não constem da descrição dos serviços. 
18.6 - A efetuação da Medição Final ou Medição Única somente se dará após o termino total da(s) obra(s) e serviço(s), inclusive 
limpeza geral, bem como reparos, caso a Fiscalização julgar necessário. 
18.7 - Caso haja necessidade de execução de serviços cujos preços unitários não constem na relação dos serviços contratados, os 
mesmos deverão ser compostos mediante acordo entre as partes. 
18.7.1 - Qualquer aumento de quantitativos, em relação aos previstos na proposta, deverá ser previamente justificado e aprovado 
pela Fiscalização, e alterado através de Termo Aditivo firmado entre as partes. 
18.8 - Para liberação e pagamento da 1º (primeira) fatura a contratada deverá apresentar as respectivas ART's (Anotação de 
Responsabilidade Técnica) de projeto e de execução de serviços, conforme o caso, bem como a matrícula da obra no Sistema 
Nacional de Seguridade Social (INSS). 
18.9 - Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 
a) - Provisoriamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes, que será precedido da 
elaboração da Medição Final ou Medição Única; 
b) - Definitivamente pela Fiscalização, mediante Termo de Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, após o decurso do prazo 
de observação, ou de vistoria que comprove o integral cumprimento objeto, de acordo com os Termos Contratuais. 
18.10 - O Município rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço, se em desacordo com o contrato. 

19.0.DO REAJUSTAMENTO 
19.1.0s preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, $$ 5º e 6º, da Lei 8.666/93. 
19.2.0correndo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso 
do Contratado. 

20.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação relativa ao certame, qualquer tipo de 
indenização. 
20.2.Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar mais de uma Licitante.
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20.3.A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
parecer escrito e devidamente fundamentado. 
20.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam declaradas feriado, e não havendo ratificação 
da convocação, ficam transferidos automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e hora anteriormente 
previstos. 
20.5.0correndo a supressão de servigos, se o Contratado já houver adquirido os materiais e postos no local de trabalho, os mesmos 
deverão ser pagos pelo ORC, pelo preço de aquisição regularmente comprovado, desde que sejam de boa qualidade e aceitos pela 
fiscalização. 
20.6.0s preços unitários para a realização de novos serviços surgidos durante a execução do contrato, serão propostos pelo 
Contratado e submetidos à apreciação do ORC. A execução dos serviços não previstos será regulada pelas condições e cláusulas do 
contrato original. 
20.7.0 ORC por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar a qualquer tempo a execução dos serviços, 
cientificando devidamente o Contratado. 
20.8.Decair4 do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, 
venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito 
de recurso. 
20.9.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos com aquisição de material, mão-de-obra utilizada, 
impostos, encargos, fretes e outros que venham a incidir sobre os respectivos preços. 
20.10 Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão disponibilizados em meio magnético, podendo 
ser obtidos junto a Comissão, observados os procedimentos definidos pelo ORC. 
20.11.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste instrumento, ficarão única e exclusivamente 
sujeitos a interpretação da Comissão, sendo facultada a mesma ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
20.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro competente é o da Comarca de Santa Luzia. 

São José do Sabugí - PB, 11 de Outubro de 2023. 

ALIXANDRE ASSIS RAMOS 

Presidente da Comissão
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ANEXO 1 - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 
TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 
1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA), 
CISTERNAS NAS SEGUINTES COMUNIDADES: Poço do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do 
Brejinho, Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabaço,, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ 
-PB. 

2.0.JUSTIFICATIVA 
2.1. Considerando as necessidades do ORC, tem o presente termo a finalidade de definir, técnica e adequadamente, os procedimentos 
necessários para viabilizar a contratação em tela. A necessidade da OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA), CISTERNAS NAS 
SEGUINTES COMUNIDADES: Poço do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do Brejinho, Riacho 
da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabaço, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSE DO SABUGÍ - PB, 
oportunizando melhor trafegabilidade de veículos e pedestres, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida 
de interesse público. As características e especificações do objeto ora licitado são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE — QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 

OBRAS DE CONSTRUGAO DE 40 (QUARENTA), CISTERNAS NAS 
SEGUINTES COMUNIDADES: Pogo do Angico, Riacho Fundo, 
Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz Latadinha, Lagoa do 
Brejinho, Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabago, , 
CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICIPIO DE SÃO 

1 JOSE DO SABUGI - PB. UND 1 660.411,20 660.411,20 

3.0.0BRIGACOES DO CONTRATADO 
3.1Responsabilizar- se por todos os ônus e obrigagdes concernentes à legislação fiscal, civil, tributria e trabalhista, bem como por 
todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razao da execução do 
objeto contratado. 
3.2 Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou servigos que apresentarem alterades, deterioracdes, 
imperfeicoes ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigéncias do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
após o recebimento e/ou pagamento. 
33Nio transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratagdo, salvo mediante prévia e expressa autorizagio do 
Contratante. 

3.4 Manter, durante a vigéncia do contrato ou instrumentos equivalente, em compatibilidade com as obrigagdes assumidas, todas as 
condigdes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatério, se for o caso, apresentando ao Contratante os 
documentos necessérios, sempre que solicitado. 
3.5 Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a documentagao na fase de habilitação. 
3.6 Executar todas as obrigações assumidas com observancia a melhor técnica vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos 
preceitos legais, normas e especificações técnicas correspondentes. 
3.7 Executar a OBRAS DE CONSTRUCAO DE 40 (QUARENTA), CISTERNAS NAS SEGUINTES COMUNIDADES: Pogo do Angico, Riacho 
Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do Brejinho, Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabago, , CONFORME 
PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SABUGI - PB, bem como observancia aos quantitativos previstos nos 
projetos, nas respectivas planilhas orgamentarias e cronograma fisico financeiro, de acordo com o descrito no plano de trabalho e no 
memorial descritivo. 
3.8Reparar eventuais danos causados a0 CONTRATANTE ou a Terceiros em decorréncia da execução dos servicos, e ou emprego de 
materiais de má qualidade, isentando o Municipio de qualquer fato superveniente. 
3.9 Empregar na execugdo dos servigos, por sua conta e risco, mão de obra devidamente contratada em conformidade com os 
ditames da CLT (Consolidagdo das Leis do Trabalho) e dentro das exigéncias do Ministério do Trabalho, de forma a eximir o 
CONTRATANTE de qualquer corresponsabilidade. 
3.10.0rientar seus funcionarios para tratar com urbanidade os servidores do Municipio designados para fins fiscalizagdo das obras, 
bem como as familias onde serdo construidas as obras. 
3.11.Dar garantia minima de 05 (cinco) anos de execugio das obras, objeto da presente licitação. 

4.0.D0 CRITERIO DE ACEITABILIDADE DE PRECOS 
4.1 Havendo proposta com valor global superior ao estimado pelo ORC ou manifestamente inexeq(iivel nos termos do Art. 48, II, §1° 
e §2°, da Lei 8.666/93, o mesmo ser4 desconsiderado. Esta ocorréncia não desclassifica automaticamente a proposta, quando for o 
caso, apenas o item correspondente, relacionado neste anexo. 
4.2.0 valor estimado que o ORC se propõe a pagar pelo objeto ora licitado - Valor de Referéncia -, está acima indicado.
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5.0.MODELO DA PROPOSTA 
5.1.E parte integrante deste Termo de Referência o modelo de proposta de preços correspondente, podendo o licitante apresentar a 
sua proposta no próprio modelo fornecido, desde que seja devidamente preenchido, conforme faculta o instrumento convocatório - 
Anexo 01. 

ALIXANDRE ASSIS RAMOS 

Presidente da Comissão
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ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

PROPOSTA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA), CISTERNAS NAS SEGUINTES 
COMUNIDADES: Poço do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do Brejinho, Riacho da Serra, 
Serrote, Cacimbas e Cabaço,, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. 

PROPONENTE: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE — QUANTIDADE P.UNITÁRIO P.TOTAL 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA), CISTERNAS NAS 
SEGUINTES COMUNIDADES: Pogo do Angico, Riacho Fundo, 
Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do 
Brejinho, Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabago, , 
CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNIC{PIO DE SÃO 

1 JOSE DO SABUGI - PB. UND 1 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO - Item 5.0: 

PAGAMENTO - Item 18.0: 

VALIDADE DA PROPOSTA - Item 9.0: 

Responsével 

CNPJ
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ANEXO II - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

MODELOS DE DECLARAÇÕES 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SABUGÍ 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARACAO de cumprimento do disposto no Art. 72, Inciso XXXIII, da CF - Art. 27, Inciso V, da Lei 8.666/93. 

0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 72 inciso XXXIII da Constituigo Federal, Lei 
9,854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal, funciondrios menores de dezoito anos em trabalho 
noturno, insalubre ou perigoso e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos 
na condição de aprendiz na forma da legislação vigente. 

2.0 - DECLARAGAO de superveniéncia de fato impeditivo no que diz respeito a participagio na licitação. 

Conforme exigéncia contida na Lei 8.666/93, Art. 32, §2°, o proponente acima qualificado, declara não haver, até a presente data, fato 
impeditivo no que diz respeito à habilitagao/participagio na presente licitagdo, não se encontrando em concordata ou estado 
falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorréncias posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de 
declaragio de idoneidade no ambito da administragio Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil e 
criminalmente pela presente afirmação. 

3.0 - DECLARAGAO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento convocatério. 

0 proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo instrumento convocatério e 
submeter-se as condições nele estipuladas. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAGAO: 
AS DECLARACOES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SABUGÍ 

PROPONENTE: 
CNPJ: 

4.0 - DECLARAGAO de elaboração independente de proposta. 

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituido de (identificagio completa do 
licitante ou do consércio), doravante denominado (licitante/conséreio), para fins do disposto no item 7.5.1. do Edital da Tomada 
de Preços nº 00005/2023, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Cédigo Penal Brasileiro, que: 

2) a proposta apresentada para participar da Tomada de Precos nº 00006/2023 foi elaborada de maneira independente pelo licitante, e o 
contetido da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Tomada de Pregos n® 00006/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da Tomada de Pregos nº 00006,/2023 não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de Pregos nº 00006,/2023, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

©) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou de 
fato da Tomada de Pregos nº 00006/2023 quanto a participar ou não da referida licitagao; 

d) que o conteiido da proposta apresentada para participar da Tomada de Pregos n® 00006/2023 não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da Tomada de 
Pregos nº 00006,/2023 antes da adjudicação do objeto da referida licitagao; 

€) que o conteúdo da proposta apresentada para participação da Tomada de Precos n® 00006/2023 não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de São José do Sabugi antes da 
abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informagdes para firmé- 
la. Local e Data. 

NOME/ASSINATIRA/CARGO 
Representante legal do proponente 

OBSERVAGAO: 
AS DECLARACOES DEVERAO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO III - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

MODELOS DO TERMO DE RENÚNCIA 

REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 R 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOSE DO SABUGÍ 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - TERMO DE RENUNCIA ao recurso conforme previsto no Art. 43, Inciso 111, da Lei 8.666/93. 

0 proponente acima qualificado, declara, na forma do disposto no Art. 43, IIl, da Lei 8.666/93, aceitar o resultado divulgado pela 
Comissão, que analisou a documentagdo preliminar do processo em epigrafe, efetuada nos termos do respectivo instrumento 
convocatério, desistindo, assim, expressamente de qualquer interposição de recurso previsto na legislação vigente, bem com ao 
prazo correspondente e concordando, portanto, com o prosseguimento do certame. Declara ainda que, em havendo a ocorréncia de 
qualquer igualdade de valores entre sua proposta e a dos demais licitantes e apés observado o disposto no Art. 32, $ 22, da Lei 
8666/93, fica autorizado a realizagao do sorteio para definição da respectiva classificagao, não sendo necessario a sua convocagio 
para o correspondente ato público, conforme previsto no Art. 44, $ 22, do referido diploma legal. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVACAO: — . 
O TERMO DE RENÚNCIA DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE, QUANDO FOR O CASO.
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ANEXO IV - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO 

SABUGÍ E ... PARA EXECUÇÃO DOS SERVICOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE 

INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José do Sabugí - Rua Ronaldo 

Cunha Lima, s/n - São José do Sabugí - PB, CNPJ nº 08.883.217/0001-07, neste ato representada pelo Prefeito João 

Domiciano Dantas Segundo, Casado, Veterinario, residente e domiciliado na Comunidade Riacho da Serra, Zona Rural - 

São José do Sabugí - PB, CPF nº 075.851.594-47, Carteira de Identidade nº 2875575 SSP/PB, doravante simplesmente 

CONTRATANTE, e do outro lado .. - .., CNPJ nº ..., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na - . CPF nº Carteira de Identidade nº ..., doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regera pelas clausulas e 

condições seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 

Este contrato decorre da licitagio modalidade Tomada de Pregos n® 00006/2023, processada nos termos da Lei 

Federal n® 8.666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n® 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAGCAO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUCAO DE 40 (QUARENTA), 

CISTERNAS NAS SEGUINTES COMUNIDADES: Pogo do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do 

Brejinho, Riacho da Serra, Serrote, Cacimbas e Cabago, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICIPIO DE SAO JOSE DO SABUGI - 

PB. 

Os servicos deverdo ser executados rigorosamente de acordo com as condigdes expressas neste instrumento, proposta 

apresentada, especificações técnicas, Tomada de Preços n® 00006/2023 e instrugdes do Contratante, documentos esses 

que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada 

por prego global. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

0 valor total deste contrato, a base do prego proposto, é de R$ ... (..). 

Os pregos a serem aplicados para execução dos servicos referidos neste contrato serdo os constantes na proposta 
apresentada, que é parte integrante deste instrumento. 

CLAUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO: 

Os pregos contratados são fixos pelo periodo de um ano, exceto para os casos previstos no Art. 65, $$ 52 e 62, da Lei 

8.666/93. 
Ocorrendo o desequilibrio econdmico-financeiro do contrato, poderd ser restabelecida a relagio que as partes 

pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, Alinea d, da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental 

erequerimento expresso do Contratado. 

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAGAO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do or¢amento vigente: 

Recursos Préprios do Municipio de São José do Sabugi e transferéncia do Governo do Estado da Parafba: 
04.000 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, AGRICULTURA E RECURSOS HIDRICOS
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20 544 3005 1006 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CISTERNAS S 
1.500.0000 Outros Recursos não Vinculados 
4490.51 99 Obras e Instalações 
Emenda Parlamentar n.º 207/2023/Governo do Estado. 
Numero da Reserva Orçamentária: 124 
Classificação Orçamentária: 37902.08.845.5001.1990.00000000287.4404100.0.1.0000 
37902 - Fundo de Desenvolvimento do Estado da Paraíba 
08 - Assistência Social 
845 - Transferéncia 
5001 - Gestão Dinamica e Eficiente 
1990 - Transferéncia Municipios - FDE 
4404100 - Contribuigdes 
71000 - Transferéncia Especial dos Estados 
0 - Dotação Normal 
1 - Recursos do Exercicio Corrente 
0 - CO Padrão 
Secretaria de Estado do Des. E da Articulação Municipal/Governo da Paraíba. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O serviço realizado será objeto de medição ou avaliação mensal, procedidas e assinadas pelo Engenheiro Fiscal 

designado pelo Secretario de Obras e conforme orientações, aprovações e determinações do órgão convenente, 

cujo valor será obtido pela soma dos produtos dos quantitativos acumulados de serviços executados, pelos respectivos 

preços unitários contratados, deduzido o valor acumulado de Medição ou Avaliação anterior. 

Os pagamentos serão feitos conforme liberação da Caixa Econômica Federal através de depósitos em conta corrente da 

CONTRATADA, e cada pagamento corresponderá à medição Provisória/Final, ou Avaliação dos serviços executados. 

As medições ou avaliações, exceto a inicial e a final serão realizadas de acordo com as conveniências administrativas. 

Cada Medição ou Avaliação deverá ser paga em até 30 (trinta) dias após o período a que a mesma se referir, e o 

processamento da medição se darão da seguinte forma: 

a) - As Medições ou Avaliações deverão estar concluídas e corrigidas até 05 (cinco) dias após o final do período da 

Medição ou Avaliação; 

b) - Depois de concluídas e corrigidas, deverá a CONTRATADA apresentar as faturas correspondentes, que serão 

encaminhadas juntamente com as Medições ou Avaliações para liquidação; 

c) - Qualquer fatura, somente será paga após o total do pagamento de todas as faturas pendentes até o mês 

imediatamente anterior. 

Não serão considerados, nas Medições, quaisquer serviços executados sem a expedição da respectiva Ordem de Serviço 

ou que não constem da descrição dos serviços. 

Caso haja necessidade de execução de serviços cujos preços unitários não constem na relação dos serviços contratados, 

os mesmos deverão ser compostos mediante acordo entre as partes. 

Qualquer aumento de quantitativos, em relação aos previstos na proposta, deverá ser previamente justificado e 

aprovado pela Fiscalização, e alterado através de Termo Aditivo firmado entre as partes. 

Para liberação e pagamento da 1º (primeira) fatura a contratada deverá apresentar as respectivas ART's (Anotação de 

Responsabilidade Técnica) de projeto e de execução de serviços, conforme o caso, bem como a matrícula da obra 

no Sistema Nacional de Seguridade Social (INSS). 

Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que a contratada 

tome as medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do 

mesmo. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das 

condições contratuais. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS: 
Os prazos para início e conclusão do objeto ora contratado, que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 

8.666/93, estão abaixo indicados e serão considerados a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

Início: Imediato 
Conclusão: 03 (três) meses



010t 00 saetel 
ESTADO DA PARAIBA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

RUA: Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n- Centro 

SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB. - CEP: 58610-000 

CNPJ Nº 08.883.217/0001-07 

Vigência do Contrato: 12 (doze) meses 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as respectivas 

cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços, exercendo a mais 

ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 

parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 

prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 

como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em 

razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução de contrato, que o represente 

integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; e - Será 

responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou sub -contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 

devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 

necessários, sempre que solicitado. 

h - Manter durante a vigência do Contrato e sem qualquer ônus para o Contratante, mão-de-obra especializada para 

execução do controle tecnológico, topográfico e geométrico das obras e do que se fizer necessário para a perfeita 

execução do objeto contratado. 

i - Todo pessoal da CONTRATADA deverá possuir habilitação e experiência para executar adequadamente os serviços 

que lhes forem atribuídos. 

j- A perfeita execução dos serviços, tais como: materiais, equipamentos, mão-de-obra, segurança, vigia, obrigações 

sociais, taxas, emolumentos, placas exigidas pelos órgãos fiscalizadores do Estado da Paraíba, bem como registros no 

CREA/PB. 
k - Manter no local e momento da execução dos serviços preposto aceito pelo CONTRATANTE, para representá-la no 

cumprimento do presente Contrato, o qual deverá anotar no diário de obras, fornecido pela CONTRATADA, todas as 

ocorrências relacionadas com a execução deste Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas 

ou defeitos observados. 
1 - Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas no todo ou em parte, os serviços que apresentarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes de má execução ou qualidade dos materiais empregados. 

m - Prover meios de segurança para os funcionários equipe de fiscalização e visitantes credenciados pelo Município, no 

ambiente onde será realizado o serviço, devendo para tanto disponibilizar todos os equipamentos de E.P.. 

(Equipamentos de Proteção Individual). 

n - Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 

na execução do objeto deste Contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ao Fiscal da Contratante ou de 

quem este determinar. 

o - Encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e qualquer outro resultante da execução deste Contrato, bem como 

deverá atender as disposições contidas na TOMADA DE PREÇOS nº 006/2023 e seus anexos. p - Dar garantia mínima 

de 05 (cinco) anos de execução das obras, objeto da presente licitação.
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ESTADO DA PARAIBA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

RUA: Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n- Centro 

SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB. - CEP: 58610-000 

CNPJ Nº 08.883.217/0001-07 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS SERVIÇOS NÃO PREVISTOS: 
A execução dos serviços não previstos será regulada pelas mesmas condições e cláusulas do contrato original. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PARALISAÇÃO: 
O Contratante por conveniência administrativa ou técnica, se reserva no direito de paralisar, a qualquer tempo, a 

execução dos serviços, cientificando devidamente o Contratado de tal decisão. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: 
Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos 

no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos Arts. 77,78 e 79 da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso de reforma de edifício 

ou equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para seus acréscimos. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o Contratado, garantida a 

prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora 

de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou 

parcial do contrato; d - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉCIMOS OU SUPRESSÕES DE SERVIÇOS: 
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

nos serviços, conforme os percentuais estabelecidos no Art. 65, $ 1º, da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Para o recebimento definitivo dos serviços concluídos, o Contratante nomeará uma Comissão, de no mínimo 02 (dois) 

técnicos, que visitará as obras e emitirá o termo de Recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Santa Luzia/PB. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 

duas testemunhas. 

SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB, ... de .... de 2023. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

JOÃO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeito 

PELO CONTRATADO
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ESTADO DA PARAÍBA , 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

RUA: Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n- Centro 

SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB. - CEP: 58610-000 

CNPJ Nº 08.883.217/0001-07 
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ESTADO DA PARAIBA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

RUA: Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n- Centro 

SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB. — CEP: 58610-000 

CNPJ Nº 08.883.217/0001-07 

ANEXO V - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

PROJETO BÁSICO
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ESTADO DA PARAIBA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

RUA: Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n- Centro 

SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB. - CEP: 58610-000 

CNPJ Nº 08.883.217/0001-07 

ANEXO VI - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

ATESTADO DE VISITA 

OBRA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 40 (QUARENTA), CISTERNAS NAS SEGUINTES 

COMUNIDADES: Poço do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do Brejinho, Riacho da Serra, 

Serrote, Cacimbas e Cabaço,, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB. 

Em cumprimento ao estabelecido no edital da Tomada de Preços nº. 006/2023 atestamos que a empresa.... 
participou da visita técnica no local onde serão executados os serviços do objeto da licitação em referência. Na ocasião foi 
representada pelo Engenheiro Civil o Sr.... , portador da Carteira do CREAn®. — — e da cédula de identidade nº. 

0 qual tomou conhecimento de todos aspectos relevantes que possam influir direta ou indiretamente na prestação do serviço. 
São José do Sabugí- PB, — /  /2023. 

Secretaria de Obras, Serviços Urbanos e Trânsito
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ESTADO DA PARAIBA , 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO SABUGI 

RUA: Governador Ronaldo Cunha Lima, s/n- Centro 

SÃO JOSÉ DO SABUGI - PB. - CEP: 58610-000 

CNPJ Nº 08.883.217/0001-07 

ANEXO VII - TOMADA DE PREÇOS Nº 00006/2023 

ORDEM DE SERVIÇOS 

SÃO JOSÉ DO SABUGÍ - PB, de de 2023. 

A 

NOME DA EMPRESA VENCEDORA 

Referente: Ordem de Servigos 

Prezados Senhores, 

Autorizamos o inicio imediato dos servicos a partir desta data: 

Servigos - CONTRATAGAO DE EMPRESA DESTINADA A OBRAS DE CONSTRUGAO DE 40 (QUARENTAY), CISTERNAS NAS SEGUINTES 
COMUNIDADES: Pogo do Angico, Riacho Fundo, Riacho Fundo, Redinha, Rio do Giz, Latadinha, Lagoa do Brejinho, Riacho da Serra, 

Serrote, Cacimbas e Cabaço,, CONFORME PLANILHA EM ANEXO, NO MUNICIPIO DE SÃO JOSE DO SABUGI - PB. 

Considerando ter sido esta empresa vencedora da licitação modalidade Tomada de Preços n® 00006/2023 e ainda 

de acordo com o contrato correspondente assinado entre as partes nº 000000/2023-GP. 

Atenciosamente, 

JOAO DOMICIANO DANTAS SEGUNDO 

Prefeito 

Ciente da Contratada - Y A 

NOME DA EMPRESA VENCEDORA 
CNPJ n° 00.000.000/0000-00



Obra: CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS 

Gestão 2021/2024 
CNPJ: 08,863 217/0001-07 

Rua Francisco Vicente de Morais. Nº 122 - Centro 
CEP: 58610-000 - São José do Sabugi - PE 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL 

SINAPI - 02/2023 - 
Paraíba 

ORSE - 12/2022 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Ceará 

Orçamento Sintético 

235% 

Encargos 
Sociais 

Não 
Desonerado: 
Horista: 
11342% 

Descrição Um Tuar] Vaio] Vaior UnA Tu 

|CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS 651029 

o PRELIMINARES 7836.25] 

i1 8524 ENT LIMPEZA MANUAL DE VEGETAÇÃO EM " 
| TERRENO COM ENXADA AF 052018 

14724 74| 0.7 

o [Frópro LOCAÇÃO RADIAL DE CISTERNA COM AUXILIO | UND 
DE PONTALETE DE MADEIRA, FIO DE NYLON E 
21DA DE MADERA 

559 E 70 

[GRSE [Piaca de obra em chapa aço galvanizado, E 
nstalada - Rev 02 012022 

e F5 67 | 778259 

[MOVIMENTO DE TERRA 531,18 

=3 Escavacao manual de vala ou cava em matenal | mº 
e 1º categonia, profundidade até 1,50m 

a9 68 6135 131044 

oRSE [REATERRO MANUAL DE AREAS COM ” 
[ESPALHAMENTO E COMPACTACAO 

160 2232 22074 

[PAREDES T7A6 
Proprio [CONFECGAO DE PLACAS EM SOLO CIMENTO | Nº 

PARA AS PAREDES DA CISTERNA, PREPARO 
IMANJAL 

679,35 Ex 7208, 16} 

o [Própro EXECUGKO DE ALVENARIA DEPLACAS DE — | NF 
SOLO CIMENTO REJUNTADO COM 
RGAMASSA 105 

26021 EX 2240 s8 07 

[ESTRUTURA 7667,29 

04453 [SINÃPI [CONCRETO ARMADO FCK 20 MPA TRAÇO ™ 
12,54, PREPARO MANUAL, PARA A 
[CONSTRUGAD DAS VIGAS, INCLUSIVE FORMA 
E FERRAGEM. MOLDAGEM NO SOL 

o 202391 749953 209 94 

[z COMFOSICAO| 
0051 

Fropro [CONCRETO ARMADO FCK 18 MPA TRAÇO. ™ 
1254 PREPARO MANUAL PARA A 
[CONSTRUGAO DAS LAJES ESP 0.07M 
INCLUSIVE FORMA E FERRAGEM, MOLDADO 
NQ CHAQ 

EE 7585 40] 76297 e 

Ex TONPOSIÇÃO| 
9052 

Froprio FORNECIMENTO E INSTALAGKO DE ARAME 12 | KG 
BWG PARA AMARRAÇÃO DA CISTERNA 

=] 767701 

55 [REVESTIMENTO Erxo 

51 Ex oRsE Chapisco em parede com argamassa taço t - 13| mº 
(cimento / areia) - Revisado 082015 

626 37135 

52 57550 g [MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE " 
PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 128, 
[PREPARO MANUAL APLICADA MANUALMENTE| 
EM FACES INTERNAS DE PAREDES, 
[ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUGAO DE 

F5 T057 39| 

58561 [SINÃPT 
[TALISCAS AF 082014 
IMPERMEABILIZAAO DE PAREDES COM ™ 
[ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA, COM 
[ADITIVO IMPERMEABILIZANTE, E = 2CM 
[+F_06/2018 (REVESTIMENTO DAS PAREDES 
INTERNAS) 

ET Ex 75 T 

5% 0004050 E [VEU POLIESTER - PARA ENCONTRO INFERIOR [ mº 
[ENTRE PAREDE E PISO DURANTE A 
MPERMEABILIZACAD. 

Ex 77| 

55 COMPOSIÇÃO| 
0159) 

Proprio 

scriLica 3 DEMAC 

[MPERMEABILIZACAO DE SUPERFICIE COM | Mº 
[ARGAMASSA POLIMERICA / MEMBRANA 

B0 7026 26 

f 
61 59512] [SINAPT [TUBO PVC, SÉRIE R, ÁGUA PLUVIAL DN 100 — | M 

MM, FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
ENCAMINHAMENTO AF 06/2022 

Ex 

Em 0001200 [SINAPT [EXTRAVASOR - CAP PVC. SOLDAVEL DN 100 | UN 
MM, SERIE NORMAL. PERFURADO 

155 

Ex 552 E [JOELHO 90 GRAUS, PVC. SERIE R AGUA N 
[PLUVIAL, DN 100 MM, JUNTA ELASTICA 
[FORNECIDO E INSTALADO EM RAMAL DE 
[ENCAMINHAMENTO AF 06/20; 

a67 

[ 00003653 ET LUVA DE CORRER, PVC DN 100 MM, FIXADA | UN 
NA LAJE PARA POSSIBILITAR A RETIRADA DA 
|TUBULAÇÃO. 

545 265 

fes EEA Calha Puvial de beral. & 125mm. PUC ™ 
semicircular, inha Aquapluy, Tigre ou similar, 

cusive condutor 

14948 Taga to 

70 [PAVIMENTAGAO 757,53 

71 4975 [SINAPT [CONCRETO FCK = T6MPA, TRAÇO 13435 | mº 
(EM MASSA SECA DE CIMENTO/ AREIA MEDIA/ 
BRITA 1) - PREPARO MANUAL AF_06/2021 

o a66 16 7577 406 75 

72 TONPOSIÇÃO| 
0044 

Froprio [FISO CIMENTADO COM ADITIVO W 
MPERMEABILIZANTE, TRAGO 1.3 (CIMENTO E 
[AREIA), ACABAMENTO LISO, ESPESSURA 5.0 
[CM PREPARO MANUAL DA ARGAMAS 

776 515 55 ee a65 70 
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oot St e 
Gestão 202112024 

GNPy, 08 883 217/0001-07 
Rua Francisco Vicente de Morais, Nº 122 — centro 

CEP. 58610-000 - São José do Sabugi - PB 

Obra: CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS Bancos BD Encargos 
LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL Sociais 

SINAPI-02/2023- — 23,5% Nnão 
Paraíba Desonerado: 

ORSE - 12/2022 - Sergipe Horista 
SEINFRA - 027 - Ceará 11342% 

Orgamento Sintético 
E TRTORA. G 
Ex COMPOSIÇÃO|Propno  |CAIAÇÃO INTERNA OU EXTERNA SOBRE W Z N 554 o762 

600 [REVESTIMENTO LISO COM ADOÇÃO DE 
(EIXADOR EM TRES DEMÃO 

o [BOMBA MANUAL E FILTRO DE PRIMEIRAS Ex 
AGuas 

EM COMPOSIGRO|Propro|BOMBA MANUAL PARA CISTERNA N 28751 7 e X 
E 

52 $1102|SNAPT [CAHUMBAMENTO PONTUAL EM PASSAGEM DE | UN 502 | E 
[TuBO COM DIAMETRO MAIOR QUE 75 MM 

05201 
EX TOMPOSIÇÃO|Frópro - [FICTRO PARA PRIVEIRAS AGUAS. T 7 2 50 EE 

0155 [PROVENIENTES DE CHUVAS (FILTRO DE 
[PARTICULAS SOLIDAS) 

00 [SERVICOS DIVERSOS ES 
o 1 TOMPOSIÇAO|Propro [AQUISIÇÃO E INSTALAGAO DE TAMPAIIPO | UN e 209 T2 09 

0045 [ALGAPAO, FABRICADA EM CHAPA DE AÇO 
[CARBONO OU GALVANIZADA nº 14 COM 
5OBRADICA E PORTA CADEADO NAS 
DIMENGOES DE 0,45 M X 0,45 M, INLCUSIVE 
CADFADO Nº 40 

07 SOWPGSICKG|Propro |PLACA DE IDENTIFICACAO DO COOPERAR EM | UN 7 e8| 783,89 858 
Goss| [CERAMICA ESMALTADA NAS DIMENSOES DE 

0,20 M X 0,40 M. INCLUSIVE FIXAGAO COM 
RGAMASSA AGIIL 

o B557]SINAPT |UMPEZA FINAL DA DBRA GM T2 RE E E 
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São Josédo Sabugi st ot 

Gestão 20212024 
CNPS 0080217000107 

Rua Francisco Vicente de Moras, Nº 122 - Centro 
EP 52510000 - São José do Sabug - F& 

Obra: CONSTRUÇÃO DE CISTERNAS Bancos BOL Encargos 

LOCAL: DIVERSAS LOCALIDADES DA ZONA RURAL. Sociais 

SINAPI-02/2023- — 23,5% Não 
Paraíba Desonerado: 

ORSE - 12/2022 - Sergipe Horista: 
SEINFRA - 027 - Ceará 1342% 

Orgamento Sintético 
E Bes7AfSINAPI [REGULARIZAÇÃO DA LAJE - CIMENTADO, 1 m TR o2 7] o 36 Tesna| 

[TRAGO 13 (CIMENTO E AREIA), ACABAMENTO 
LISO, ESPESSURA 2,0 CM, PREPARO 
MECANICO DA ARGAMASSA AF_0822020 



Rua Francisco Vicente de Mor 

“São Josédo Sabugi 
e cdada bt 
Gestão 202112024 

CNPJ: 08 88321770001 107 
Nº 122 - Centro 

CEP: S8610-000 - São José do Sabugi - PÊ 

Obra: CONSTRUÇÃO DE Bancos 
CISTERNAS 

SINAPI - 02/2023 - Paraíba 
ORSE - 12/2022 - Sergipe 
SEINFRA - 027 - Cear 

Desonerado: 

B. 

235% 

Horista: 113,42% 
Mensalista: 
CRONOGRAMA 

[Descrição Und | Quant.[Valor Unit com BDI] valor Totall 7 mes] Zmes] 3 mes| 

[ONG | 4o|Rs 1651028 | RS 660.411.20 320137,07|  220137,01|  220437,0 
CISTERNAS 

[Total Parcial RS_220.137,07| RS 220.137,07 | R$ 220.137.07 
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Uma cidade de todos 
Gestão 2021/2024 

CNPJ: 08.883.217/0001-07 
Rua Francisco Vicente de Morais, Nº 122 - Centro 

CEP: 58610-000 - São José do Sabugi - PB 

Obra: CONSTRUÇÃO DE Bancos B.D.I. Encargos Sociais 

CISTERNAS 
SINAPI - 02/2023 - Paraiba 23,5% Nao Desonerado: 
ORSE - 1212022 - Sergipe Horista: 113,42% 

SEINFRA - 027 - Ceara Mensalista: 69.75% 

: Rodovias e Farravias - á Construção é 
1ção de Abastecimento de Água, Fornecimento de materiis e - 

CALCULO DE BDI it 92 | inhra Urbana, progos | X" cotera ez el Manvtenção 
Jsodas o Ges B 

Médio|3° Q| 1°Q [Médio| 3º Q | 1°Q |Médio| o e Médio | 3º Q |1°Q |Médio|3º Q 

400 | 5,50380] 401 | 467 [343) 493| 6m 1,50 3,45 | 449 |5,29| 592 |7.93|400| 5,52 | 785 

1,00{0,32| 0,40 | 074 |0,28| 0,49 075 0,30 048 | 082 |0,25] 0,51 |0,56[081f 1,22 | 1,99 

1,27]0,50] 0,56 | 0,97 |1.00] 1,39 174 0,56 0,85 | 0,89 [1,00] 1,48 [1,97]1,46] 2,32 | 3,16 

1300102 111 | 121 {094 099 | 7 085 085 | 111 |01 1,07 (11104 102 | 1,33 

8,96[6,64] 730 | 8,69 [674] 8,04 9,40 3,50 5,11 | 6,22 |8,00] 8,31 [9,517,14] 8,40 [10,43] 

Conforme Legislação Especifica 

VALORES DE 601 POR TIPO DE OBRA 
Tipo de Obra e Médio | 3º Q 

Construção de Edifícios 20,34 | 22,12 | 25,00 

|Construção de Rodovias e Ferrovias - Infra Urbana, aaa L R 
pragas, efc. ” " " 

[Rede de Abastecimento de Água, Coleta de 2076 | 2418 | 26,44 

|Esgotos . * 

Fórmula Utilizada: pepets aac Distribuição de Energia 2400 | 2584 | 2786 
|Etetrica 

AC+G+R)*(1+ DR *(1+1) [Obras Portuarias, Marifimas e Fluvials 22,80 | 27,48 | 30,95 

EDI:{[“L a= l‘fl < !]71}‘100 [Fornecimento de Materials e Equipamentos 11,001 14021680 




